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O Serviço Pastoral dos Migrantes do Nordeste (SPM NE) torna público 
que requereu a SEMABY – Secretaria de Meio Ambiente de Bayeux, 
a Licença para utilização do uso do solo para a realização do Fórum das 
Juventudes do Mário Andreazza - Afrofuturismo Mudando as 
Narrativas Visuais da Comunidade. Que irá acontecer na Praça da 
Paz, na Rua Júlio Cezar, no Bairro do Mário Andreazza Bayeux, no dia 
22 de novembro de 2024. 

PORTARIA

SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL

, 
DIARIO OFICIAL DE BAYEUX -PB 
Criado pela Lei Municipal nº 296/79, de 18-12-79, publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAl DE BAVEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nt 824/2024. 

Dispõe sobre a composlçào dos 
represer\lar\les govemametttais e n.ão­
sovernamentaís para compor o Conselho 
Municipal de Direito da Pessoa Idosa -
CMOPI, biênio 2024 -201 6. 

A Prefoita Constitucional de Sayeux, Es.tado da Paraíba., no uso de: suas atrib1Jiçc5 es 
legais conferidas pelosArt. 37, Incisos I e li da Constitulçào Federal,Art .4S, Incisos II e VI, da 
Lei Orgânica do Munidplo de Bayeux. 

RESOLVE: 

A~. li Nomear os reptesentantes gove-rnamet1tais para compor o Conselho Municipal de 
Direito da Pessoa Idosa - CMDP I, biênio 2014-2026, os seguintes servidores: 

• SECRETARIA OE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

Oeusete Vieira da SIiva (membro lilular) 

Diego da Silva Jacinto (membro suplente) 

• SECRETARIA OE PLANEJAMENTO, CIENCIA E TECNOLOGIA 

Elisa Bianca Pereira Correia (membro titular) 
Alisson de Souza Vieira (membro suplente) 

• SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Patrícia Angcllca Marques de Macedo (membro titular) 

Joel Helder de Lucena Pereira Ferreira (membro suplente) 

• StCA.ETA~lA DE SAÚDE 
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Aldir soaresdil Sit,,,a (membro titula ri 
ls>ii belle Cristl'ne: Rodríguc$ Ta,.,eiril (mcmt,,ro suprente) 

• SECRETARIA OA FAZ EN DA 

Zi!deS- Li,a Ribéiro Filho, (membro titular} 
Jairo Bandeira CaYalc.inti Junior (membro ~up!entc) 

• SECRETARIA DE ESPORTE, CULtURA E tAZER 

lta~s:i Emily FreirE: Peno.a (memb,o titular} 
Y,i!l nka Ollvefra da Si lv,i!J (membro suplente) 

Art. 211' N,cmear os representanies n3io,govert1amentais para comi:,or o Conselho Municipal de 
Direi to da Penoa tdosa - CMDPI, biénio 2024- 2026, os seguintes prepoUo5: 

• INSTITUIÇÃO OE lONGA PéRMAN@NCIA. Sa ntil Rita de Cá ssia 

Rafocla Frutuoso d.J Silva (membro titular) 
Aichelre Rodrigues Q, de Souza (memb,o suplente) 

• SOCIEDADE CIVll - lnHiti.>to Oom Helder C~mara 

Janaina de MGrai~ Ni1$(imenlo Lima (membro titular) 
ftaimunda Maria da Cruz (membro suplente] 

• REPRESENTANTES OE GRUPOS DE CONVIVINCIA (CRAS) 

José Rocha de l ima (membro tltularl 
M,Hla José dai SIiva (membro svi:ilerlle) 

REPRESEN TANTES OA8 

Michelti llmil dos Santos ferreita lmembro ritular} 

_ www.bayeux.pb.gov.br 
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ENTIDADE RELIGIOSA- Igreja Ev.1ngélica Assl!mbleia de Otus 

Mizael Gome5 da Silva 

Art. 3' .es,a portaria entra em vigor na dat;t de sua publica~ão, r,evogadu as di$J)OSi\ôes em 
con1rir10. 

Regi§tre-se, Publique-se e Cumpra-$e. 

Sayeuic, 22 de novembro de 2024. 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

SECRETARIA OE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL· SETRAS 

Portarianº02/2024. 
Dispõe sobre a com posição da COMISSÃO DE 

SELEÇÃO JULGAMENTO E DIVULGAÇÃO DOS 

RESULTADOS da Edit al de Chamada Pública n• 

009/2024 para seleção de Agricultor Familiar e 

Empreendedor Rural, e demais beneficiários que 

se en quadrem nas d isposições da Lei nº 11.326, 

de 24 de julho de 2006 para a aquisição de 

gêneros al imentícios diretamente da Agricu ltura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural. 

A Secretária de Trabal ho e Ação Social de Bayeux, no uso de suas atri buições e conforme 

Edita l de Chamada Pública ne 09/2024; 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear a COMISSÃO DE SE LEÇÃO JULGAMENTO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS, com 

a seguinte composição: 

1. Anezite Tereza Silva da Nobrega - representante da Secretaria do Trabalho e 

Ação Social (SETRAS): 

2. Rafael Evellen Gonçalves de Lima Lopes - representa nte da coordenação de 

Combate à fome e PAA; 

3. Ana Beatriz da Rocha Araújo - representante da Assessoria Jurídica da Secretaria 

de Trabalho e Ação Social; 

4. Bened ita Tava res de Oliveira - re presentante do COMSEA; 

5. Adenize Gomes - representante do CMAS; 

6. Zades Lira Ribeiro Filho - representante do CMDCA; 

7. Deusete Viei ra da Silva- representante do CMDPI; 

8. Ezequiel Gomes Chaves da Si lva - representante da CAISAN. 

Art. ze Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Bayeux, 04 de dezembro de 2024. 

1,.,~ J J4/l. 
IVONEIDE DE ARAUJO SILVA 

Secretar ia de Trabalho e Ação Social de Bayeux 
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AVISOS

IVANILDO BATISTA DA SILVA- IMACULADA GAS, torna público 

que requereu a SEMABY- Secretaria de Meio Ambiente de Bayeux, a  

RENOVACAO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO  para COMÉRCIO 

VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO ( GLP)  , situado 

n a  R U A  A L M I R A N T E  T A M A N D A R E ,  N °  6 1 9 , 

IMACULADA, BAYEUX-PB.

VBC GÁS COMÉRCIO DE GLP LTDA, torna público que obteve junto a 

SEMABY- Secretaria de Meio Ambiente de Bayeux, a  LICENÇA  DE 

REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO,  para Comércio varejista de gás 

liquefeito de petróleo (GLP), situado na Avenida Ricardo Loureiro 

Cavalcante, 169, Jardim Aeroporto, Bayeux, PB.

f:PIIAL CHAMADA P(JBl,IÇA Nº QQ9nQ24 

Edi1a\ de Chamada Piiblica n• 009/2024 par> se\eç,io de Agricuhor Familiar e Empreendedor 
Rural , e demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lcl nº 11. 326, de 24 de 

julho de 2006 para a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricuhura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural selecionado, sendo a compra por meio dispensa de lici1açào, 
com fulcro 110 an. 4° da LEI N' 14.628. DE 20 DE JULHO DE 2023, confonne DECRETO N' 11.802, 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023, e RESOLUÇÃO GGPAA N° 3, DE 5 DE SETEMBRO DE 
2023, sendo um formato de incenlivo â produção mrnl , prirn doaçiio às pessoas é famí li as cm 
si tuação de insegurai,ça alimen1ar e nutricional, a1ravés do Anexo do PAA de Bayeux, 
objc1ivando o consumo de alimcnlos saudáveis, confonnc fundamentado no artigo 2° da LEI Nº 
14.628. DE 20 DE JULHO DE 2023 e M. 13 do DECRETO N' 11.802. DE 28 DE NOVEMBRO DE 
2023. 

A Prefeitura Mun icipa l Bayeux, pessoa jurídica de di reito püblico, com sede à Av. Liberdade, 
Centro, n' 3 720, inseri la no C PJ sob nº 08.924.58 1/000 1-60, a1ravés da Secretaria de 
Trabalho e Ação Soc ial - SETRAS, representada neste aio pela sccrc1ária lvoncidc de Ara újo 
Sil va no uso das suas atribuições legais e considerando o disposto no an. 4° da LEI Nº 14.628. DE 
20 DE JULHO OE 2023, confonne DECRETO N' 11.802, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023, e 
RESOLUÇÃO GGPAA N' 3, DE 5 DE SETEMBRO DE 2023, e 
Portaria r{' 5, de 14 de sercmbro de 2022, tonH1 público o edital de Chamada Pí1blica par(!. 
aquisição de gêneros al imentícios de agricultores familiares e demais beneficiários que se 
enquadrem nas disposições da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, por meio da Modalidade 
Compra com Doação Simultânea do Programa de Aquisição de Alimentos. com dispensa de 

lici1:1çílo, durante o período de 12 (doze} meses consecutivos. Os interessados deverão apresen1;1r 
a documentação para habili1açào e Proposta de Venda conforme cronograma de prazos descrito 
abaixo. 

CRONOGRAMA DE PRAZOS 
04/12/2024 Lançamento do Edital de Chamada Pública 

0511 2/2024, 06/12/2024 Inscrição e c111rcga do envelope - (l·labil itação e Proposta de 
e 0911212024 venda) 
1011212024 à 1211212024 Prazo para análise Documental e propostas de venda 

13112/2024 Divulgação do re-suhado Ata Final da Análise Documental 
16/12/2024 Pra:;-..o pnm recurso 
17/ 12/2024 Divulgação do Rcsuhado após a Análise dos Recutsos 

18/ 12/2024 Convocação para assina1ura do Termo de Contra io 

1. OBJETO 

1.1. Cons1 in1i obje10 do presente edi1al de Chamado Piibl ica a seleção de 25 agricul1orcs(as) 
familiares, sendo 20 titlllarcs respei tando o valor máximo de até RS IS.000!00 (quinze 
mil rea is) e 5 cadas1ros reserva. paro fim1 ar Tenno de Compromisso com o objc1ivo de 
inccnti\10 à produçào mral de gé:ncros al imentícios. pro\·cnicruc da Agricultura Familiar 
que se enquadram nos critérios da Medida Pro\1isôria 1. 166, de 22 de março de 2023. 
regulamc111ado pelo DECRETO N' 11.802. DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023 e Dcore10 
nº l 1.476. de 6 de abril de 2023 que regulamenta o Programa de Aquisição de Alimentos 
(PAA). e demai s beneficiários que se enquadrem nas disp0siçôcs da Lei nº 11.326, de 

24 de julho de 2006, por meio da modalidade de Compra com Doaç,10 Simu l1ânca do 
Programa de Aquisição de Alimenios. 

2. FONTE DE RECURSO 

Os recursos são proveníen1cs do Tcnno de Adesão ao Programa de Aquisição de 
Alimen1os 11' 02075/2024. 

3. PREÇO 

3. 1. A definição dos preços obser1•ou o artigo 6' da Rewluçiio GGPAA Nº 03/2023. 1cndo 
como referência a rabeia da Companhia ac ional de Abastecimento (CONAB). 

3.2. A quan1idadc de produ1os a ser fornecida (vendida) pelo agricuhor(a) fami liar devem 
respeitar o valor máximo de a1é RS 15.000.00 (quin~c mi l rea is). por DAP/CAF por ano 
civil, confomtc cs1abclccc o Arl. 6° do DECRETO Nº 11 .802, OE 28 DE NOVEMBRO DE 
2023, 

4. DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DEVE 'DA DO FORNECEDOR 
4. 1. Os bc1\eficiários fomcccdorcs dcverào apresentar cm E1lvclo1>C os documentos t1baixo 

relacionados. sob pena de inabi li1ação: 
4.1.1. Cópia de inscrição no Cadas1rodc Pessoa Fisica - CPF; 
4.1.2. Cópia de lde111idade (RG) ou outro documen10 similar; 
4. 1.3. Cópia de inscrição do Ílmcro de lnscriçiio Social (NIS); 
4.1.4. Cópia de comprova1Hc de rcsidê,icia; 
4. 1.5.Cópia da DAP principal ou CAF ou cx1mto da DAP Fisica/CAF do agricuhor 

familiar panici1)antc. emitido nos llhimos 60 dias; 
4. 1.6.Dcclaração de que os gêneros ali mcnricios a serem ent regues são oriundos de 

produção própria. relacionada m1 proposta de venda (Modelo Anc:-.o IV): 
4.1.7. Proposia de Venda de Gêneros Alímcmícios da Agricuhura Familiar confom,c 

Anexo I des1e edital de Chamada Pública. 
4.1.S. o <:aso de fomecimcnto de produtos de origem animal, será exigida além dos 

documentos anieriomtcnte citados, o Selo de Inspeção Animal Municipal, Estadual 
ou Federal (SIM, SI E ou SI F). 

www.bayeux.pb.gov.br 

4.1.9. No caso de fornecimento de produtos processados. scr{1 exigida além dos 
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documentos anteriormente ciiados. o al,1ad1 sanitário ou lice11ça de runcio1,amen10 
expedidos pela Vigil âm::ia Saniui ria Competente. 

4.1.10. No caso de fornecimento de bebidas (polpas de frurns e sucos),será exigida al ém 

dos documcnros ,uncrionnentc citados. o regisl' ro da bcbid;1 e do cstabclccimen10 no 
Minis1ério da Agricuhurn, Pecuária e Abas1cciinc1Ho (MAPA). 

4.2. Os documcn10s obrigatórios de habil itação e proposta de fomecimento de alimentos 
para o agricultor(a) familiar individual, dever.ão ser entregues em mn únic:o envelope 
lacrado, não transparente contendo na sua parte extern a e frontal as seguintes infonnaçõcs: 

NOME COMPLETO 
ENDEREÇO COMPLETO, CIDADE / UF 
CEP: XX.XXX-XXX 

5. LOCAL DE ENTREGA DO ENVELOPE COM A HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
DE VENDA 

5.1. Os interessados deverão apresentar a documcnlação para habil itação e proposta de venda 

confonnc dara prevista no cronograma de prazos, no horário das 08h00min às 14h00min. 
na Secretaria de Trabalho e Ação Social (SETRAS) na Prefeitura MunicipalBaycux, com 
sede à Av. Liberdade. nº 3682. Centro. Bayeux , Estado da Paraiba, telefones (83) 3253-

4085 0 \1 (83) 98862-8073. 

5.2. Os envelopes cn1regues cm local ou periodo di fcrcnies não serão objetos de análise, não 
sendo pcnni1 ida a par1icipação de interessado retardatários, tampouco scr-.io permitidos 

quaisquer adendos ou csclarccimcn1os relativos à documentação. 

6. DAS AMOSTRAS 

6.1. Não ser.lo so licil:ldas amosira dos pro<.h1tos prc,•iamcnte ,1 contrat ação, contudo ser.io 

reali zadas visi tas in loco, com o objetivo de acompanhar o desen"ol \fimento dos 

produtos. 

7. CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO NA SELEÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. Para seleção, as proposta s de venda habilitadas serão dh•ididas cm: 

- grupo de propostas. de fornecedores locais; 

II. - grupo de proposras cstad,mi s; 

§ I'° Entende-se por local , no caso de DA P tisica ou CA F, o município indicado na DAP 

ou CAF. sendo Região de Bayeux e englobando, Conde, Cruz do Espírito Santo, Lucena, 
Rio Tinto, Marcação, Santa Rita, Alhandra , Caaporã , Pedras de Fogo. Pitimbu. 

7.2. Scrãoaceiias proposrns de agricultores famili ares que atenderem os critérios mínimos da 

elegibi lidade a seguir: 

7.2.J.Agricuhores(as) familiílrcs indi"iduais enquadrndos no PRONAF. detentores de 
declaração de Aptidão ao Programa Nac iona l de Agric uhura Fami li ar (DAP 

pessoa tisica) ativa, de acordo com a lei de Agricultura familiar nõ l 1.326/06, 
com produção agrícola própria) sendo vedada a venda por 1crcciros. 

7 .3. Respeitados os critérios de elegibilidade acima descritos , devem ser priorizados os 
percentuais mi1limos a seguir: 

a. O pcrccmual mínimo de 50% de mulheres segundo a Portaria n(I 88 de 12 de 
julho de 2024; 

b. O pcrcen1ual mínimo de 60% de fornecedores no CadÚnico segundo a Portaria 
nº 88 de 12 de julho de 2024 ; 

e. e 5% produ,ores orgànicos/agroecológicos segundo a Lei 10.83 1 de 23 de dezembro 
de 2003. 

7.4. Em caso de insu fic iência dos recursos fi nanceiros disponíveis para aquisição de 
alimentos de todos os agricuhorcs(as) familiares proponentes, scrào milizados os 
seguin1es cri1érios de priorização para elaboração da lista classificatór ia dos agricultores 
familiares, ap1os a fornecerem produtos ao PAA: 

Elementos de Pontoação 
l1em Critério Indicador Situação Pontos 

1 Idade Por ordem dccresccme Agricu ltor Individual 2 

Agricultor familiar pertence a 
Grupo Especial 

Grupos (Emende-se como Grupo Espccia 
Agricultor Individual 5 

E pcc iais os agricultores asscn1ados d 
2 rcfonna agrária, as comunidade-

1radicio,1ais indigcnas e a 
comunidades quilombolas). 

Minimo de dois gêneros 
3 Varie<ladc alimcn1 íc ios. Agricultor Individual 3 

7 .5. Os. agricuhorcs(as.) familiares selecionados serão aqueles que alcançarem a maior 
pontuação dentre os inscri1os, cm confom1idade com o nllmero de vagas para adcs,io ao 
programa decorrente da presente Chamada Pública. 

7 .6. Em caso de empate, o cri1ério adotado como forma de desempate será maior variedade 
de gêneros alimentícios informado na Proposta de Fornecimento de Alimentos, confonnc 
modelo do Anexo I deste edital. Caso persis1a o empale, será dado prioridade ao agricultor(a) 
com idade mais avançada. 

www.bayeux.pb.gov.br 
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8. INSTJ\ 'CIAS DE COORDENAÇAO E DE EXECUCÃO DO PROGRAMA Par1icipam do PAA: 

8.1.1 . GGPAA - Grupo Gesior do PAA, órgão colegiado de cará1er deliberativo 
vinculado ao Minis1ério do Desenvolvimento e J-\ssislência Social. Famíl ia e Combate ã 
Fome, tem como objc1ivos orientar e acompanhar il implcmc111aç:io do PAA. 

8.1.2. U1tidadc Gcs1ora - Ministério do Dcscrwolvimcnto e Assistêitcia Social, Família 
e Combate â Fome. 

8.1.3. Unidade Excct11orn - O Município de 0aycux, 1>0r intermédio da Sccrclaría de 
Trabalho e Ação Social (SETRAS). como responsável pela execução do PAA. 

8.1.4. Conselho Municipa l de Segurança Alimentar e Nut ricional de 0aycux 
(CO MSEA) - Colegiado consuhivo. in tituido no âmbi10 do Município. responsável pelo 
controle socia l e acompanhamcJUo das ati vidades rca lií'..adas J>ela Uni dade Exccutora. 

8.1.5. Conselho Munici pal da Assis1ência Social (CMAS) - Colegiado deliberativo. 

8.1 .6. Câmara lntcrsccrcu1rial de Segurança Alimcn1or e u1riciona l (CA ISAN). 

9. COM ISSÃO DE SELEÇÃO JULGAM E TO E DIV LGAÇÃO DOS 
RES ULTADOS 
9.1. A comis-sào julgadora será fonnnda por equipe técnica. através de Portaria lntcmn. 
composia por: 0 1 rcprescniamc da Sccre1aria do Trabalho e Ação Social (SETRAS); 01 
reprcsenta111e da coordenaç,io de Combale à fome e PAA; OI representante da Assessoria 
Jurídica dcs1a Sccre1aria; 01 rcprcscniantc do COMSEA; 01 represcn1an1c do CMAS; 01 
representan te do CM OCA; O 1 represen1an1c do CM DPI: OI representante da CA ISAN. 

9.2. Os agricullorcs(as) fami liares selecionados serão aqucles(as) que aprcscniaram 
documentação de habil itação completa e que 1ivcrcm maior pontuação. os qu:i i-s poderão ser 
inseridos no Programa ou na lis1a de cadastro de reserva. obedecendo â composição dos 
percentuais descri1os no item 7.3 deste ed i1al. 

9.3. A comissão julgadora divulgarã a li sla class ificalória da chamada pl1blica. conforme 

previsio no CRO OGRAMA DE PRAZOS no preâmbulo dcs1c cdi1al , no i1c oficial da 
Prcfci1ura Municipa l de Bayeux: <hnp:1/baycus.pb.go,•.br>. no Diário Oficial da Prefei1ura 
Municipal de Bayeux:<https:1/baycux.pb.go,•.br/d iario/> e no quadro de avi sos da 
Sccrc1aria de Trabalho e Aç,io Social (SETRAS), com scdcà Av. Liberdade. nº 3682, Centro, 
Baycux. Es1ado da Paraí ba. 

IO. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 
10. 1. Este edital só podera ser impugnado em 01 (u m) dia útil a conlar da publicação do 
lnnçamcn10 do cdi1al de Chamada Pública. 
10.2. Não serão acolhidas as impugnações fora do prazo legal e/ou subscri10s por 
representante não habilitado legalmente. 
10.3. O proponcn,c que não for selecionado podem aprcscl\lar Recurso da dec isão da 
Comissão de seleção e j ulgamento. à SETRAS endereçada à rercrida comissão. indicando 
o ponto que deseja recorrer. aprcscn1a1\dO argumentos e do<anncmos comproba16rios a sua 
alegação. 

II. LOCAL, PERIODICIDADE E QUALIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
11 . 1, De acordo com o cronograma estabelecido pelo PAA,os gê11eros alimemicios deverão 
estar disponíveis a sua e1urega em "ponros de apoio ... previamente acordados entreo 
fornecedor e a SETRAS~ sediado no domicilio do agricultor fomil iar, dentro do ra io de até 
100 km da ,ona urbana de 8aycu,-P8. 
l 1.2. Dos gêneros alimentícios citados na tabela da CONAB, serão comprados: abacaxi 
convencional e orgânico, abóbora leite convencional , acerola convencional 1 banana prata 
convencional. batata doce convencional e orgânica, feijão ver-de vagem convencional, cará 
são tomé convencional e orgâ nico, macaxeira convencional e orgânico (a macaxeira roxa 
não será ace ita). mamão comum orgânico, mamão fonnosa convenciona l, melancia 
convencional. milho em espiga com palha verde convencional. 
l 1.3. A coleta e lransponc. dos gêneros alimencícios dos pontos de apoio até o Anexo do 
PAA de Baycux será de responsabilidade do próprio agricultor. 
l l .4. Os produtos deverão ser entregues de acordo com o cronograma estabelecido e cm 

padrões de higic1\C e ql1alidadc acci iávcis. 
l 1.5. Caso os gêneros alimentícios apresentem irregularidades ou estejam fora dos padrões 

dctcnninados, a eq uipe técnica do PAA dC\'Oivcrá o gênero alimcn1ício para lroca. 

12. FORNECIM ENTO E PRAZO DE EXEC ÇÃO 
12. 1. Cada ogricuhor(a) familiar poderá fornecer a1é RS RS 15.000.00 (q uinze mil reais) 
pelo período de 12 (doze) meses consecutivos, a contar com a da ta da aprovação do Plano 
Operacional n• 04823-2024-250 1807, respeitados o lirn i1c financei ro aprovado pelo 
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome no va lor de 

RS 296.929.54 (duzentos e noventa e seis mil , novecentos e vinte nove reais e cinqucntac 
quatro centavos). para a presente pt0pos1a. 

12.2. A entrega e recebimento dos produtos serão atestados pela equipe técnica do PAA. 

12.3 . Poderá o Termo de Contrato ser prorrogado por igual período, no prazo máximo de 
a1é 36 (1rinta e seis) meses. 

13. PAGAMENTO 
t 3.1. O pagamento será realizado pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 
Familia e Combale â Fome dire1amente ao agricuhor(a) familiar por meio de crédito em 
canào bancário, disponibi lizado na agência bancária indicada pelo Ministério no ato da 
vinculação dos agricultorcs(as) familiares. 

13.2. A nota fiscal deverá ser emi tida pelo agricuhor(a) familiar sempre no mesmo mês da 
aquisição. 

13.3. A emissão da nota fü;cal será cm nome do Ministério. 

13.4. Nào é necessário que o agricuhor(a) fa miliar abra conta específica. A geração do 
cartão bancário é o suficiente para o processamento do pagamento. 

www.bayeux.pb.gov.br 
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J4. DASUBSTJT IÇÀODOAGRICULTORPARTICIPA 'TE 
14.1. Se ocorrer desistência de algum ai;:ricultor(a) participante durante a execuçào do 
programa, o mesmo deverá encaminhar ao PAA urna declaração de desistência, que deve ser 
assinada pelo agricultor(a) , informando o motivo desta e a quantidade de produtos já 
comercializados, apresentando o montan1e geral já pago. 

14.2. Em caso de fa lecimento do agricultor(a) selecionado, o fami liar, portador de certidão 
de óbito do respe(:tivo agricultor(a), deveni assinar o documen10 de exclusão do programa. 

14.3. Em ambos os casos, os agricultores(as) desi rentes ou falecidos erilo substituídos 
pelos agricultores(as) constante no cadastro de reserva. 

14.4. Em caso de entrega de produtos fora dos padrões aceitáveis de qualidade, o 
agricultor(a) será advertido pela equipe técnica do PAA, arravé de nota técnica e em caso 
de reincidência, este(a) será automaticamente substituido(a)/cxcluido(a) por outro 
agricultor(a) familiar constante no cadastro de reserva e encaminhado à Secretaria do 
Trabalho e çào Social (SETRAS) o parecer técnico/justificativa da substimiçào. 

14.5. Em caso do agricultor(a) fami liar não possuir gêneros alimentícios para fornecimento 
ao Programa durante o período de vigência da proposta, o mcsmo(a) será substituído pelos 
agricultores(as) constantes no cada tTO de reserva. 

14.6. Ressaltamos que, para não haver alterações do montante aprovado, é impre cindível 
que o agricultor(a) substituto forneça produtos no mesmo valor total comprometido pelo 
agricultor(a) desistente. E se o agricultor(a) desistente já tiver recebido algum va lor o 
agricultor(a) subs1ituto só podeni receber a quantia faltante que estava previsto. 

15. DACONTRATAÇÃO 
15.1. Após a divulgação do resultado final , o agricultor(a) fam iliar será convocado para 
assinar o Termo de Compromisso, finnando que cumpre todos os requisitos estabelecidos 
neste Edital e na proposta de venda (confonnc Anexo 1) apresentada, sendo irrevogável e 
irretratável. 

16. ACOMPA 'HAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
16.1. A contratante deverá promover o acompanhamento e a fiscalização quando da entrega 
dos produtos, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio 
(conforme Anexo V) as falhas dete(:tadas e comunicando à CONTRATADA a ocorrência de 
qualquer fato que exija medidas corretivas por parte desta. A fiscalização do presente 
contrato ficará a cargo da Secretaria de Trabalho e ção Social , da Unidade Execurora e 
outras Entidades designadas no item 8 (INST Â CJAS DE COORDE AÇÂO E DE 
EXECUÇÃO DO PROGRAMA). 

17. GARANTIA 00 PROD TO O SERVIÇO 
17 .1. Efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo e substituir os 
produtos porventura fora das especificações constantes nesta Chamada Pública, no prazo de 
72 horas contado do recebimento da comunicação expedida pela equipe técnica do PAA. 

18. DISPOSIÇÕES G RAIS 

www.bayeux.pb.gov.br 

18.1. lnfom1ações sobre esta Chamada Pública poderão ser obtidas na Secretaria de 
Trabalho e Ação Social (SETRAS) e Unidade Executora, com sede ií Av. Liberdade, nº 3682, 
Centro, no horário das 8h00min às 14h00min de segunda a sexta-feira, ou pelos telefones 
(83) 3253-4085 e (83) 98862-8073 ou via e-mail , no endereço eletrônico: 
si anbayeux@gmail.com. 

18.2. Os agricultores(as) familiares i11dividuais que apresentarem propostas a este Edital com 
a documen1açào requerida na presente Chamada Pública e que foram devidamente 
selecionados, poderão fornecer produtos ao PAA, respeitada a ordem de prioridade indicada 
nos eri1érios de priorização dos agricultores. 

19. FORO 
19.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resu ltantes deste 
edital será o da Comarca de Bayeu · PB, em detrimento de qualquer outro. 

Bayeux, 04 de dezembro de 2024. 

LUCIENE Assinado de form• digital 
por LUCIENE ANORADf 

ANDRADE GOMES GOMES 

MARTINH0:05747 MARTINH0,0S747276476 

2 7 64 7 6 ~;,:3:o~::~·()4 
L CIENE ANDAAO GOMES MARTINHO 

Prefeita do Município de Baycux 
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5'.Cl(lllllf 

é.tiWll 

PROPOSTA DE VENDA OE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DAAGRICULTIJRA FAMILIAR 

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALJMENTIOOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O 
PAA 

Proposta de atendimento à Chamada Pública no 001/2024 

1 - IDENTIFICAÇAO DO FORNECEDOR 

1. Nome do Proponente 

2. Endereço 3. Município 1'1. CEP 

5. NO da DAP 6. CPF 17. DDD/Fone 

li - RELAÇAO DE PRODUTOS 

1. Produto 2.Unidade '3 .Quantidade 14.Periodiddade de 
Total ~ntrega 

para o período 
Kg) 

il,IALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

ANEXOII 

Preço de referência de compra dos gêneros alimentícios 
PLANILHA E FORMAÇÃO OE PREÇOS 
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ANEXO III 

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO 

Tf.RMO í>f. COM PROM ISSO DO IH: , f.FICIÁRI0 FORNF.O:D0 R 

1- INDENDll' ICAÇÁO DO DENEFrCIÁ RIO FORNECEDOR 

1. 01uc do ~srictllior (a) 2. l~ndcrcço 1 J. Munidpio 

4. N~ da D.A p· 5. lr.llJ de Vilfüladc da Dr\l' 
1 6. PI' 

7. Nú1nl!'ro d:i prof}<W-"l de p3r1 icip.,çào 1 . Vigéncio do propo,i• de pmticipoçilo 
O 1836-DS-048'23-?024-2501801 1211212024n 12/l l/2025 

Eo. OME 00 1\ GRIC LlOR (Al. d'-"l>n:>. oobo, pcru,s dn L<i. que: 

P-ui infonnOl.lo s.obre o Progrn111:\ de AquisiçOO <lc 1-\l irncn1os (PAA), «iado Jl'Clà Mcc.lidi'.'1 Pró\•isórira l.16é. de 22 de 
rn..-1.rço de 2023 r,q;~1lM1A!'lll3do pelo l)c(,rcco n90 11 .4761 de 6 de ~bri l de 2023. e :is dcm::-is resoluções do :cropo Gcs1or 
do Progmrnil de r\.qulsiçtio dC! r\li incntos (GGP .. \ r\ ): 

• T ,mbo oonhooi na..."nto prl-vlo th Propost~ d..:: f>n11.icip.'1çào ela Unidade l!:,ot."C::utorn N• O l 83'·DS-04823-202..&-:2SO 1807; 
Comprome10-me !!. (•ntreg,u os produl.OS. àCórdooM: p:.'lru Sé~rn OOqu iridos. r,o, füubi10 dó l)rosr.un."l: 

Con1prom<:10°ine :i respeitar o valot 11láximo do lirui1e fü1ai1c:ciro disponibilir..odo. por D,\ P CAF. pot a.1.0 civ il. 
confom1c est;:ibi!'lccc Q t\ rt. (/' do Dccrclo o" 11.476/2023. indcpi:.•rutc-nli!' da Unid.'lC.lc Êtcculorn com a qu:tl estou 
Op(:ru11do à$ énl.r{."gtlS. tPrt:f<."itum. E; tàdo ou Ü'.>náb), 

Dos dO( umcntos m.'('l"S!l::Í rio!l p:mir p-artkip:ifâo no pro,:r:1m:1: C!..':tou c:: iénté d.'li obrigntoried:1,lédé <."11C!-ãlninh!lr :lnl"xó .1 é!lé 

tc:m\O de compromisso os docurnc-ruos .ib:.1i.xo reti.'1-Cion~dos: 
Cópiit. de inscri~ào do C001U11'() dé P~ Fi i~ (CPF): 
Cópi,,'J, (k· ldcnt kl.'lldc ( RO) ou ou iro <loc-umento sim i ltir. 
Cópi.a. d<: inscri~;:ioiJo 1ú1ô(.TO, d<:- hllSii:ri,;.ào, Sõc:i,d (NIS); 
Cópiª de compro,'.:llltc de rcsid~1Ki.i: 
C6pi.í, d:1 DAP prind p~1 {Dt.~l:uti.ç.do d..-: f\p1id:lo oo. Progmma N~íorn,I d..-: For1nlt~i1111!'11lo d~ Agricuhum r:~mifotr 

PR.ôNt\ r )f ,,-\f ou E:c:UiitO da OAP Fbi~ 01.1 CAF" do a.srlcultor f;,mill-it r JJQrticipanle, emitcdo nos i.ilti mos 60 dias; 
Dedara.clo de que os g~netos aliMet.ricios a se,em entregues s:rio otiundos die- produc~o ptó ptia. relacionada 1\3 

proposta de venda; 
Pt'Opo:SA::1 de fon1c,c imcnto d.e {l.liml!otos 1):)1'3 o :igrielll 1or i11divid00il. 

F.:u: luot:.o do Progrnm~: Í!S.!Ou ciente que qu:rlqucr imgularidndé consláU&dl e n:'\o dcnunéi:'ldi!. po,dcrfi c:nsejar S."l.llÇÕCS. dé 
n::1111rc-l.') cMI. pcn1:1I e :xtmi1,is.1r:,1tiv::l e que-~ dl.'":SCumprir :is rcgr.:ls do 1\1-\J-\ pode-rei SL'1' cxet1Jido :iu1om:11ic:1mentc do 
1,rogt.:1n1.:-i. :i.lén1 de: es,.,, s11jei10, :.l ou,ras perr.:-ilidà<les ,confüm1é- :.l lé-i , 
Yll lld :a dc d,. Tçrmo: O pti:scn,ç Tc:nno (l,c ornpromisso 1em ,1 vjgÇ11ci.1 dJ Pj'(lfl'()s.t.i de P;i.rüc-ip;.lfl.;\o no PAA N' 018:36"·DS-
04823-202~-2S01807 de I S/0712024 ,;i I SJ0712025, pod1::n<lo kr ~ ~nd ído por qut1lqucrum.i dás pár1CS. m<.-<lí:1nlc-comuni<:ttçào 
çxprc:s.s.1. çom ~UIX4.'"di;r1 i;:i~ mi nim.:a di: JO di.is. 1\ Un id.-dç [1':,ç,çutoro do PAA podç ,ç-1,i;çrro:r o pn:scntç Termo ç,100 csaç 
Ucncfi<;ifi.rio ~~OmC"<;(-dor rr;io t u1npra c:om :lS dirt1rt2cs e obrig;içõc-s dó Prog.ra.mã,_ S<:ltdo pen11i1ido seu rtcomo somen1c ;'!pós. M 
::idequ;:i-çõc-s n,c,ces:s,iri;:LS,. com :i obs-crvún-cla d:, -c-()rl,\'eni\.'flci.;1 e oportunid.i<lc-.s (1;;1 :id1ninistr;1ç3o püblic.:1. E: PQr 1c-r lid,o e cs•~n<Jo 
<ic acordo coiri os 1c:nn0$ apn:.-sc11tooos • .a.s obrigoçôcs ass.umidi""L:S. e M condiçôts csiabelccid3S. os p.ar1cs .issinilm o pr<:$(.'lité Ttrn10 
cm dll3S vins de igunl tooi e p;i,ra um só cfci10. 

Oendiciário Fom1.."0i:.-dor 
Non1e: 
CPF: 
D,\ P: 

R.cspon:stlvcl pc-18 Unid:Klc Exccutor.J do f>t\ J\ 
Nom~: 
CPI': 
M:tlricul:l: 

ANEXOIY 

MQDEl,O DE DECLARAÇÃO DE PRODIICÃP PRÓPRIA PP AGRICllLTQR FAMILIAR 
PARA BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES <FQRNEQEDOR INDIVIDUAL} 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA {CHAMADA PÚBLICA NºQQl/2024} 

Eu, x:xxx, CPF n°xxxx e DAP ou CAF físiul nõxxx:x , decloro, poro fins de porticipoçiio no 
modalidode Compra Institucionol, do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), que os gêneros 
alimentícios relacionados na proposta de venda em meu nome são oriundos de produção 
própria . 

Local, / /2024. 

Assinatura 

www.bayeux.pb.gov.br 
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ANEXO V 

JERMO PE RECEBIMENTO 

Secretar ia de Trabalho e Ação Social - SETRAS 
Programa de Aquisição de Alimentos • PAA 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Recebi do Agricultor(a,) ____________ _ 

Do Município _______________ _ 

Produto Quant idade 

DATA: 1 _____________ _,_;_ 

Responsável pelo,(s) produto(s) 

Responsável pelo PAA 

www.bayeux.pb.gov.br 


